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TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS
1. DO OBJETO

1.1 Constitui-se objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada na prestação  de serviços de Certificados Digitais ICP-Brasil do tipo A3, incluindo certificados e tokens criptográficos para pessoas físicas (E-CPF), a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, conforme especificações e quantitativos constantes deste Termo de Referência.

	1.2
	Requisitante:
	Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística;

	1.3
	Fundamentação legal:
	Dispensa de Licitação, Art. 24, Inc. II;

	1.4
	Período:
	36 (trinta e seis) meses;

	1.5
	Tipo:
	Menor preço global nos termos da Lei nº. 8.666/93;


2. DO SERVIÇO

2.1
A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, bem como o número de itens/etapas a serem cumpridas, para auxiliar a empresa contratada a estimar seus valores, considerando as especificações e necessidades:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID. 
	QTD.

	01
	Certificado Digital do tipo A3 em mídia TOKEN para pessoa física (E-CPF) – validade 36 meses
	UNID.
	30

	02
	Visita técnica (diária) para validação presencial nas dependências do CONTRATATANTE. 
	DIÁRIA
	4


2.1.1
DAS ESPECIFICAÇÕES/EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DA SOLUÇÃO

2.1.1.1 - ITEM 01. Certificado Digital do tipo A3 em mídia TOKEN (E-CPF) 

2.1.1.1.1
Ser do tipo e-CPF;

2.1.1.1.2
 Ser emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil;

2.1.1.1.3
 Ser gerado e armazenado em dispositivo portátil do tipo Token, cuja especificação está descrita no item 2.3.1.2 deste Termo de Referência;

2.1.1.1.4 
Seguir formato definido pelo padrão ITU X.509 ou ISSO/IEC 9594-8;

2.1.1.1.5
Emissão da LCR a cada 1 (uma) hora;

2.1.1.1.6
Tamanho das chaves criptográficas associadas aos certificados de 2048 bits;

2.1.1.1.7
 O certificado adquirido poderá ser utilizado para a emissão de um novo certificado ou para a renovação de um já existente;

2.1.1.1.8. 
Suportar autenticação em rede Windows 2008 e superior utilizando Active Directory;

2.1.1.1.9. 
Possibilitar a assinatura de e-mails.

2.2.1.2

 Do TOKEN

2.2.1.2.1 
Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 1.0 (compatível com 2.0) ou superior;

2.2.1.2.2
 Permite conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediária para leitura;

2.2.1.2.3
Aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil;

2.2.1.2.4 
Certificado FIPS 140-2;

2.2.1.2.5
 Compatível com chaves de 2048 bits;

2.2.1.2.6 
Capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no mínimo, 32 KBytes;

2.2.1.2.7 
Algoritmo simétrico 3-DES ou AES, com chaves de, no mínimo, 128 bits para cifrar as chaves privadas armazenadas;

2.2.1.2.8 
Utiliza algoritmo simétrico 3DES com três chaves distintas (k1, k2 e k3);

2.2.1.2.9 
Utiliza algoritmo RSA/SHA256 ou RSA/SHA-1 para geração de assinaturas;

2.2.1.2.10
 Possui o algoritmo simétrico AES, sua chave gerada por derivação, a partir de um código de acesso escolhido pelo titular do repositório;

2.2.1.2.11 
Suporte completo à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração on-board do par de chaves RSA de, no mínimo,1024 bits;

2.2.1.2.12 
Possui carcaça resistente à água e à violação;

2.2.1.2.13 
Driver para sistema operacional Microsoft Windows (Windows 7 e Windows Server 2008 e versões superiores);

2.3.1.2.14 
Possui CSP - Cryptographic Services Provider para Windows (Windows 7 32 e 64 bits e Windows Server 2008 32 e 64 bits e versões superiores) e em conformidade com o padrão da CryptoAPI 2.0, da Microsoft (Windows 7 e Windows Server 2008 e versões superiores);

2.2.1.2.15 
Possui biblioteca de objetos compartilhados em dynamiclink library (.dll) em ambiente Windows que implemente, em sua completude, o padrão PKCS#11 v2.0 ou mais recente;

2.2.1.2.16
 Oferece driver para que os frameworks Java JCA e Java JCE se comuniquem em perfeita harmonia com a biblioteca PKCS#11 nativa do token, de tal forma que aplicações em Java possam utilizar qualquer das funcionalidades existentes no padrão PKCS#11 por meio dos frameworks Java JCA e Java JCE;

2.2.1.2.17 
Compatibilidade com as especificações ISO 7816, partes 1, 2, 3 e 4;

2.2.1.2.18 
Possui indicador luminoso de estado do dispositivo;

2.2.1.2.19
 Permite a exportação automática de certificados armazenados no dispositivo para o CertificateStore do ambiente Microsoft Windows 7 e Windows Server 2008 e versões superiores;

2.2.1.2.20 
Permite personalização eletrônica através de parâmetro identificador interno (label);

2.2.1.2.21 
Permite criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 6 caracteres;

2.2.1.2.22 
Permite criação de senhas com caracteres alfanuméricos;

2.2.1.2.23 Permite geração de chaves protegidas por PINs (PersonalIentificationNumber), compostos por caracteres alfanuméricos;

2.2.1.2.24
Permite gravação de chaves privadas e certificados digitais que utilizam a versão 3 do padrão ITU-T X.509 de acordo com o perfil estabelecido na RFC 2459;

2.2.1.2.25 
Armazena chaves privadas em repositório de dados próprio, controlado pela solução, e apenas certificados pertencentes a um único titular podem ser associados às chaves contidas num determinado dispositivo;

2.2.1.2.26 
Permite inicialização e reinicialização do token mediante a utilização de PUK (Pin Unlock Key);

2.2.1.2.27 
Compatibilidade com sistemas operacionais Windows (Windows 7 32 e 64 bits e Windows Server 2008 32 e 64 bits e versões superiores);

2.2.1.2.28 
Suporte aos seguintes navegadores: Microsoft Internet Explorer, Mozilla e Google Chrome;

2.2.1.2.29 
Possui ativação de funções que utilizem as chaves privadas, que somente possam ser realizadas após autenticação da identidade do titular do dispositivo;

2.2.1.2.30
 Suporte a autenticação tipo challenge-response;

2.2.1.2.31 
Avisa o titular do dispositivo, a cada vez que uma função for ativada, utilizando a sua chave privada. Nesse caso, deverá haver autenticação para liberar a utilização pretendida;

2.2.1.2.32 
Bloqueia a exportação da chave privada, condicionando as transações que forem utilizadas dentro do token;

2.2.1.2.33 
Software de gerenciamento do dispositivo, no idioma Português do Brasil.

2.3.1.3

 ITEM 02. Visita técnica (diária) para validação presencial nas dependências do CONTRATATANTE.

2.3.1.3.1
A validação refere-se à verificação e cadastros necessários para emissão de um certificado, com a entrega do mesmo em pleno funcionamento em um token-USB ao usuário final;

2.3.1.3.2
 A validação presencial será efetuada nas repartições da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, de acordo com local de trabalho do membro ou servidor vinculado ao certificado a ser emitido;

2.3.1.3.3
 A entrega e validação dos documentos referente ao item 02 deverá ocorrer nas dependências indicadas pela CONTRATANTE, localizadas no município de Nova Friburgo-RJ;

2.3.1.3.4
 Fica a cargo da CONTRATADA providenciar os recursos técnicos necessários à execução dos serviços, sem qualquer ônus financeiro extra para a CONTRATANTE;

2.3.1.3.5
A validação deverá ocorrer dentro do horário de trabalho da prefeitura no período de 9h às 18h;

2.3.1.3.6
Compreende a diária de visita técnica a emissão de até 10 (dez) certificados digitais. Podendo a CONTRATADA ajustar a quantidade de emissões em comum acordo com a contratante.

2.3.1.3.7
Para cada agente necessário para atender à demanda diária de certificados solicitada pela CONTRATANTE, será contabilizada uma visita técnica, observando-se a quantidade de até 10 emissões por agente.

2.3.1.3.8
 Este prazo será utilizado como base para definição do número de agentes necessários para emissão dos certificados, através de visita técnica demandadas pela CONTRATANTE.

2.3.1.3.9
Havendo a necessidade de emissão de mais de 10 (dez) certificados por dia, a CONTRATADA deverá disponibilizar quantos agentes forem necessários para atender a agenda do dia, observando o prazo estipulado neste item para cada emissão.

2.3.1.3.10
O Contratante proverá espaço físico para a realização das visitas técnicas, bem como a estrutura do ambiente como, energia elétrica, acesso à internet, mesas e cadeiras.

2.3.1.3.11
 É responsabilidade da CONTRATADA prover, sem ônus para a CONTRATANTE, os equipamentos necessários para a realização da visita técnica, ou qualquer serviço necessário para o pleno atendimento, além de arcar com todas as despesas necessárias ao deslocamento e hospedagem do agente técnico para emissão dos certificados digitais.

2.3.1.3.12
É de responsabilidade do CONTRATANTE solicitar a(s) visita(s) técnica(s) para a CONTRATADA através de Ordem de Serviço, com no mínimo 05 (cinco) dias corridos de antecedência. A CONTRATADA deverá, após receber a Ordem de Serviço, realizar todos os procedimentos necessários para a realização da(s) visita(s) técnica.

2.3.1.3.13
Eventualmente poderão sofrer alterações, devendo o  CONTRATANTE informar à CONTRATADA na Ordem de Serviço de solicitação da visita técnica, o endereço atualizado onde será realizada a cetificação.
2.3.1.3.14
O CONTRATANTE poderá, a seu critério, por problemas de ordem administrativas ou técnicas, cancelar as visitas técnicas agendadas, observando uma antecedência mínima de 1 dia útil. Este cancelamento deverá ser solicitado formalmente pelo Contratante através de e-mail ou ofício enviado diretamente à contratada.

2.3.1.3.15
A CONTRATADA, obrigatoriamente, atenderá as ordens de serviço para visitas técnicas solicitadas com, no mínimo, 05 (cinco) dias corridos de antecedência. Salvo por motivo de força maior previamente justificado e acatado a critério do CONTRATANTE. O prazo para justificar o não atendimento será de 3 (três) dias úteis a partir do recebimento da ordem de serviço.

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1 O corrente projeto objetiva atender os requisitos quanto às melhores práticas de segurança da informação para troca, armazenamento e acesso de informações em recursos computacionais, da manutenção do Sistema de Pregão Eletrônico no Munícipio, cuja utilização é obrigatória no Sistema de Compras Governamentais (ComprasNET) para os perfis de usuários homologador e pregoeiro e demais servidores que necessitam da utilização do Certificado Digital.

3.2 A Certificação Digital é um conjunto de técnicas e processos que propiciam maior segurança às comunicações e transações eletrônicas, evitando a interceptação ou adulteração de dados compartilhados em uma comunicação realizada pela Internet, além de também permitir a guarda segura de documentos.

3.3 A utilização da Internet e de computadores para troca de mensagens, documentos e outras transações entre cidadãos, empresas e governo, gerou a necessidade de uso de um mecanismo que assegure a autenticidade, confiabilidade e integridade das informações. A certificação digital é capaz de atender a essa necessidade. 

3.4 No âmbito governamental a certificação digital do tipo A3 é utilizado para diversos fins, entre os quais: tramitação eletrônica de documentos oficiais, conferir sigilo e privacidade, controle de acesso a aplicativos, prover identificação do remetente de mensagens, garantia de não repúdio a formulários, mensagens ou documentos eletrônicos assinados digitalmente entre outros.

3.5 O quantitativo estimado de Certificados do tipo A3 em mídia token, constante neste Termo de Referência, será usado para suprir a demanda de várias secretarias, na manutenção do Sistema de Pregão Eletrônico no Município, conforme a necessidade dos servidores.
3.6 .As estimativas correspondentes foram baseadas, usando como parâmetro a contração realizada no ano anterior, no processo nº: 3370/2020, que foram utilizados 21 certificações  digitais, conforme demostrado na listagem de empenhos , emitida em 14/01/2021, em anexo. Foi acrescentado a este quantitativo, um percentual aproximadamente de 30% (trinta), para atender  os Servidores que obrigatoriamente necessitam de certificação digital  tendo em vista a mudança de Gestão e a continuidade dos trabalhos.
4. DA VALIDADE DOS CERTIFICADOS

4.1 O Certificado Digital do tipo A3 para pessoa física (E-CPF), deverá ter validade de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de emissão.

4.2 Em caso de constatação de problemas ou falhas de funcionamento dos certificados, verificados ao longo do seu período de validade, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição dos mesmos, sem ônus adicional;

4.3 Mesmo após a finalização do contrato, subsistirá a responsabilidade do FORNECEDOR sobre o tempo de validade especificado para os certificados.

5. DO SUPORTE TÉCNICO

5.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar Central de Atendimento para a abertura e finalização de chamados de suporte técnico pelo menos no horário das 9 (nove) às 18 (dezoito) horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados. A central de atendimento deverá ser acionada por telefone ou pela internet. No momento de abertura do chamado deverá ser fornecido à contratante um número único de identificação do chamado;

5.2 A CONTRATADA deverá revogar e emitir novo certificado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando constatada emissão imprópria ou defeituosa do mesmo;

5.3 8.3. Caso seja identificada a emissão imprópria ou defeituosa do certificado, e que necessite de nova validação presencial para sua utilização, o CONTRATANTE poderá solicitar que a nova validação presencial do certificado emitido em discordância, ocorra em qualquer localidade constante no ANEXO A do Termo de Referência, sem ônus adicional ao CONTRATANTE.

5.4 A CONTRATADA deverá notificar a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística quando ocorrer suspeita de comprometimento de sua chave, emissão de novo par de chaves e correspondente certificado, ou o encerramento de suas atividades.

5.5 A CONTRATADA deverá realizar o primeiro atendimento em até 06 (seis) horas úteis e solução em até 03 (três) dias úteis, a partir da abertura do chamado;

5.6 A CONTRATADA deverá realizar a revogação do certificado, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, no prazo máximo de 24 horas úteis;
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1  Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito contratar ou licitar com a Administração Pública; 

6.2 Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos.

6.3 A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de Referência correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de trabalho, conforme especificado a seguir:

	5.1.1
	Elemento de Despesa:
	33.90.40.01 – Despesas decorrentes da prestação de serviços da tecnologia da informação e comunicação – TIC realizado por pessoas jurídicas

	5.1.2
	Fonte de Recurso:
	00 – Ordinários (Não Vinculados) 

	5.1.2
	Programa de Trabalho:
	08.001.04.122.0001 2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos e Apoio a Execução dos Programas


7.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: 

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

CNPJ: 28.606.630/0001-23

ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, NOVA FRIBURGO – RJ

 CEP: 28613-001
8. DA ENTREGA DOS CERTIFICADOS

8.1 Os certificados do tipo A3, constante nos itens 01, deverão ser emitidos em Postos de Atendimento da CONTRATADA.

8.2 A visita técnica constante no item 02, refere-se à validação presencial efetuada sob demanda nas repartições da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, conforme especificações presentes no subitem 2.3.1.3 deste Termo de referência.

8.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta de gerenciamento para aprovação e extração de relatórios que permitam visualizar os itens requeridos, emitidos e revogados.

8.4 O prazo máximo para a entrega do Certificado Digital ICP Brasil do tipo A3 e-CPF em mídia Token, constantes deste Termo de Referência, será de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Nota de Empenho e/ou ordem de  pela empresa contratada.

8.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

8.6  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

8.7  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

8.8  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

8.9  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. DA LIQUIDAÇÃO

9.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018.

10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

· Negativa de Débitos Trabalhistas;

· Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais;

· FGTS;

· PGE – referente a Dívida Ativa Estadual;

· Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa;

· Estadual CND – referente ao ICMS.

10.2  A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 

10.3  Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1 Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissional designado para este fim, em conformidade com o contrato;

10.1.2 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

10.1.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos serviços licitados; 

10.1.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

10.1.5 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada;

10.1.6 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

10.1.7 Aplicar as penalidades constantes no item da Sanções Administrativas do presente Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso de descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA.  

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA

12.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:

12.1.1 A CONTRATADA deverá apresentar relatório de certificados emitidos, do qual constará o nome completo e nº de CPF dos membros e/ou servidores contemplados com os certificados;

12.1.2 Fornecer os certificados de acordo com o previsto e especificado nas propostas apresentadas.

12.1.3 Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, para representá-la na execução do Contrato;

12.1.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato;

12.1.5 Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as especificações nele contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em vigor;

12.1.6 Comunicar, imediatamente, por intermédio do fiscal do contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do Contrato;

12.1.7 Estar em dia com suas obrigações trabalhistas perante seus funcionários, bem como perante os demais Órgãos Públicos descritos no presente Termo de Referência;

12.1.8 Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Logística

13. MEDIDAS ACAUTELADORAS

13.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

15.1 O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93;

15.2 Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam designados(as) os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as):

	NOME
	MATRÍCULA
	GESTOR / FISCAL

	Roseane Caldeira Rosa
	100.721
	Gestor titular

	Leonardo Gabrig Peixoto
	206.934
	Fiscal titular


15.3 O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

15.4 O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

15.5 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência;

15.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993
16. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO

16.1 O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas aqui apresentadas.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93. 

17.1.1 Comete infração administrativa a contratada que:

-
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

- 
Apresentar documentação falsa;

-
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

- 
Ensejar o retardamento da execução do objeto;

- 
Não mantiver a proposta;

- 
Cometer fraude fiscal;

- 
Comportar-se de modo inidôneo;

17.2  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

17.3  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

17.3.1 Advertência; 

17.3.2 Multa:
17.3.2.1 compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas; 

17.3.2.2. compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta; 

17.3.2.3. moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;

17.3.2.4. moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;

17.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;

17.4 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado;

17.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

17.6  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

19. DA RESCISÃO

19.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento;

19.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993 constituem motivos para a rescisão do contrato:

19.2.1 Atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística;

19.2.2 O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística.

19.3 Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Termo de referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica da manutenção da Subsecretária de Tecnologia da Informação.

Nova Friburgo/RJ, 10 de fevereiro de 2021.
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	___________________________
	___________________________

	Roseane Caldeira Rosa
	Alexandre Ricarte Ramalho

	Matr.: 100.721
	Matr.: 199.498

	
	


Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Ciente, de acordo:

_____________________________________

Danny Dias Pinto
Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística

Mat.: 199.345

